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COMPRAS E LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do Contrato Administrativo Processo Administrativo nº 0178/2019. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal), para uso dos 
servidores da CONTRATANTE, com o fornecimento de 17(dezessete) linhas, de acesso móvel pós-pago, durante 12 
(doze) meses. Contratante: Município de Córrego Fundo-MG. Contratada: Telefônica Brasil S/A. Valor Mensal: 
R$1.089,83(um mil e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos. Valor Total: R$13.077,96(Treze mil setenta e sete 
reais e noventa e seis centavos. Vigência: com termo inicial em 25/03/2019 e termo final em 25/03/2020. Publique-se. 
Córrego Fundo,26 de abril de 2019. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 015/17, Processo Administrativo nº. 
0179/17, Inexigibilidade de Licitação nº. 001/17. Objeto: prestação de Serviços de exames laboratoriais, conforme as 
necessidades do Município, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: Município de Córrego 
Fundo-MG. Contratada: Laboratório São Luiz LTDA-EPP. Vigência: a partir de 01 de maio de 2019 até 30 de abril de 
2020. Publique-se. Córrego Fundo, 26 de abril de 2019. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 

__________________________________________________________________________________________________ 

SAÚDE 

PORTARIA Nº. 050/2019 REVOGA A PORTARIA Nº 44 DE 11 DE ABRIL DE 2019 QUE DEFINE ESCALA DE 
TRABALHO DOS MOTORISTAS QUE DESEMPENHAM SUAS FUNÇÕES/ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO - MG, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE 
CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, EM SEU ARTIGO 91, INCISO II, ALÍNEA "D", RESOLVE: Art. 1º - Fica 
revogada a Portaria nº 44 de 11 de abril de 2019. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia xx de xx de 2019. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo/MG, 
25 de abril de 2019. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/

		2019-04-26T16:06:23-0300
	ANA CRISTINA LEAO CARVALHO:05243899690




